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Pre eitura atunicipat de ilinuarama 
Estado do Paraná 

   

Decreto N° 106 

Abre Crédito Adicional Especial, dando' 

outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARARIA, 

no uso de suas atribuiçães legais e considerando as disposiç'Oes' 

da Lei Municipal n°.281 de 24 de junho de 1976, 

DECRETA: 

Art. 1P = Fica aberto no Departamento de Finanças,' 

Divisão de Contabilidade, o Crédito Adicional Especial ate a mi- 
portncia de Cr$.23.096,00(vinte e tres mil e noventa e seis cru 

zeiros), para atender despesas decorrentes da implantação de ilu 

minação de uma quadra de esportes; localizada no Grupo Umuarama, 

sede do:Municipio, obedecendo-se para efeitos de contabilização, 

a seguinte ordem classificatória nos termos da Lei Federal n° 
4.320 de 17 de março de 1964: 

0700 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

0704 - Divisão de Esportes e Recreação 
0704.08462242.41 	Atividades Desportivas 

3.0.0.0 	Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 	 23.096,00 
Art. 2° - Para cobertura, ficaianulada parcialmente 

a seguinte dotação do orçamento vigente: 

0200 - GOVERNO MUNICIPAL  

0202 - Assessoria de Planejamento e Desenvolvi 
› 	 mento Municipal 

0202.11623461.03 - Implantação do Parque Industria 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

- Investimentos . 

4.1.1.0 - Obras Públicas... 	 23.096,00 
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Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de' 

sua publicaogo, revogadas as disposiçOes em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 25 de junho de 1976. 

DAC/AF.mro. 	 
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